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INDICAÇÃO Nº 0117/2025  
Em, 15 de janeiro de 2025 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SENHOR PREFEITO UMA 
AMBULÂNCIA FIXA PARA A ESF - ESTRATÉGIA 
DA SAÚDE DA FAMÍLIA, NO BAIRRO 
FLORESTINHA, 2º DISTRITO, TAMOIOS, NESTE 
MUNICÍPIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº. Srº. Prefeito solicitando ao Poder Executivo uma ambulância fixa para a ESF - 
Estratégia da Saúde da Família no Bairro Florestinha, 2º Distrito, Tamoios, neste 
Município. 

 
 

Sala das Sessões, em 15 de janeiro de 2025. 
 
 

GEOVANI RATINHO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A solicitação de uma ambulância fixa para a ESF no bairro Florestinha, 2º distrito 
de Tamoios, se faz necessária devido à importância de garantir um atendimento de 
saúde de qualidade para a população local. A presença de uma ambulância na unidade 
de saúde da família possibilitará um atendimento mais rápido e eficiente em casos de 
emergência, contribuindo para salvar vidas e garantir o bem-estar dos moradores da 
região. 

Além disso, a disponibilidade de uma ambulância fixa na ESF do bairro 
Florestinha permitirá uma maior agilidade no transporte de pacientes para hospitais e 
outras unidades de saúde, facilitando o acesso aos serviços de saúde e garantindo um 
atendimento mais humanizado e eficaz. Dessa forma, a implantação desse recurso na 
unidade de saúde contribuirá para a melhoria da qualidade de vida da comunidade local, 
atendendo às necessidades de saúde da população de forma mais eficiente e segura. 
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